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LEI Nº.: 3.324, DE 08 DE OUTUBRO DE 2013.

“Autoriza o Município de Manhuaçu a conceder patrocínio ao atleta Bruno Oliveira Rocha e dá outras providências”.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MANHUAÇU, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Manhuaçu, autorizado a conceder patrocínio, no valor de R$ 845,00 (oitocentos e quarenta e cinco reais), ao atleta Bruno Oliveira Rocha, portador do RG nº. MG-10.545.475 e CPF nº. 089.742.796-30, residente e domiciliado em Manhuaçu/MG.

Parágrafo único. O valor do patrocínio a que se refere o caput deste artigo destina-se ao apoio financeiro do Município de Manhuaçu para a participação do referido atleta na “23ª Copa do Brasil de Taekondo 2013”, que será realizada nos dias 08, 09 e 10 de novembro do corrente ano, na cidade de Goiânia, capital do Estado de Goiás.
Art. 2º. O atleta Bruno Oliveira Rocha deverá apresentar ao Poder Executivo Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias, a prestação de contas da importância repassada de que trata esta Lei.
Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Manhuaçu (MG), 08 de outubro de 2013.

NAILTON COTRIM HERINGER
Prefeito Municipal

